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„,, ,.„5 .̂,., — „ , i „ £1» tacto de São Paulo 

I 1.» — D a área ass im descr i ta e i nd i v i duada , incorporam-se , desde 
lOgOb Parque , as porções de terras devolutas estaduais, objeto de d i s c r i m i n a 
ção regular . 

f 29 — A incorporação do restante d a área processar-se-á à m e d i 
d a que íâr dec larada, por sentença f i na l irrecorrível, pro fer ida no juízo d a d i s -
crinúnação, a na tureza devoluta de cada gleba, ou, em caso de domínio p a r t i 
cular, «1 de terras devolutas transfer idas por l e i ao Município da B a r r a do T u r 
vo, após desapropriação, que o Poder Execut i vo f i ca autor izado a promover. 

i 3." — A s benfeitor ias existentes nas terras devolutas apuradas por 
v i a de regular procedimento discriminatório serão indenizadas, na f o rma do a r 
t igo 59, do Decre to - l e i n.° 14.916, de 6 de agosto de 1945 se feitas de boa fé. 

A r t i go 3.° — As florestas e demais formas df vegetação n a t u r a l da 
área dest inada ao Parque, que não t enham perpetuidade assegurada por efeito 
do art igo 2.°, do Código F lo res ta l , f i cam declaradas de preservarão permanente, 
nos termos do art igo 3.°, le tras a, c, e, f e h , do mesmo Código. 

Ar t igo 4.° — A execução das medidas de guarda, fiscalização, conser
vação e regeneração das florestas, consideradas de preservação permanente, que 
revestem a área descr i ta no art igo 2.° deste decreto-lei , ficará a cargo do Serviço 
F l o r es ta l do Es tado . 

Ar t i go 5.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a aa ta de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co d a S i l v a Carva lho , Secretário da Justiça 
Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Asessor ia Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1969 
Ne lson Petersen d a Costa , Diretor/ Administração — Subs t . 

São Paulo , 8 de agosto de 1969. 
C C - A T L n.° 131 
Senhor Governador 

T enho a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 
o inc luso texto do decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec ia l , in tegrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, da Fazenda , de Economia e P lane jamento e d a 
C a s a C i v i l , que dispõe sobre a criação do Parque Es tadua l de Jacup i r anga e dá 
outras providências. 

A medida , proposta por sugestão do G r u p o de T raba lho constituído 
n a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a pe la Resolução n.° 2.008, de 8 de fevereiro de 1968, 
p a r a estudar a execução do art igo 5.° do Decre to- le i n.° 14.916, de 6 de agosto 
c e 1945, e do Decreto n.° 43.176, de 24 de março de 1964, v isa a dec larar de p r e 
servação permanente as florestas e demais formas de vegetação n a t u r a l da g leba 
descr i ta no art igo 5.° do Decre to - l e i a c i m a referido, bem como a dar proteção 
in t eg ra l à f auna d a região, atendendo, inclusive, a objetivos educacionais, r e c r ea 
t ivos e científicos, cr iando-se u m Parque Es tadua l , em conformidade com o p re 
v is to no art igo 5.° e seu parágrafo do Código F lo res ta l , instituído pe la L e i n.» 
4.771, de 15 de setembro de 1965. 

A gleba, objeto das preocupações conservacíonistas do legislador de 
1945, escassamente ocupada e, n a sua ma ior parte, absolutamente imprópria p a r a 
a agr i cu l tura , de l im i tada de modo a abranger, com seguro critério f lorestal , o c o n 
jun t o d a região e os numerosos mananc i a i s que delas der ivam, teve a sua área 
co r r i g ida pa ra aprox imadamente 150.000 hectares, dos quais 22.152,13 já f o ram 
apurados com terras devolutas estaduais, est imando-se, com base em dados se
guros, que, nas ações discriminatórias ajuizadas, serão apurados mais 53.037,10 
hectares . Quan to ao restante da área, pa ra completar a integr idade d a g leba 
preservada, deverão ser desapropriados os imóveis par t icu lares encravados e m 
terras devolutas, ou a elas adjacentes, como já p rev ia a legislação anter ior , ass im 
como as transfer idas ao Município de B a r r a do Turvo em v i r tude da L e i Orgânica 
dos Municípios, de n.° 9.842, de 19 de setembro de 1967. 

Entendendo, desse modo, devidamente jus t i f i cada e instruída a m a 
téria, va lho-me d a oportunidade pa ra apresentar a Vossa Excelência os protestos 
de meu profundo respeito. 

José Henr ique Turner , Secretário de Estado — Chefe d a C a s a 
C i v i l . 

A S u a Excelência o Senhor Doutor Roberto Cos ta de Abreu Sodré, 
Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N.° 146, D E 8 D E AGOSTO DE 1969 

niv-nno $õbre permuta de imóveis situados no Distrito de Sussuí, Município e 
Comarca de Palmital 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A to Complementar n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, lho 
« M i f « r « A § í.o, do art igo 2.°, do A to Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Decreta 
Ar t i go 1." — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a pe rmutar f a i x a 

de terreno de sua propriedade, med indo 23.754 m2 (vinte e três m i l e setecentos 
e c inquenta e quatro metros quadrados) , n a posse e administração da E s t r a d a de 
Fe r r o Sorocabana, por imóvel pertencente a João O r l a n d i e outros, com a área 
de 3.108,16 m2 (três m i l , cento e c inquenta e oito metros quadrados e dezesseis 
decímetros quadrados) , s ituados no D i s t r i t o de Sussuí, Município e Co m ar ca de 
P a l m i t a l , caracterizados n a p l an ta n.° 2.161, da P rocurador i a G e r a l do Estado , 
com as seguintes medidas e confrontações: 

1 — Imóvel de propriedade da Fa z enda do Es tado : t em in i c i o no p o n 
to " 1 " . a 3m (três metros) de u m bueiro (D, 3 PS ) e segue pe la margem d i r e i t a 
d a f a i xa no sentido Sussuí — Empresa Elétrica do Va l e do Pa ranapanema , na 
extensão de 89.50 m (oitenta e nove metros e c inquenta centímetros), até o p o n 
to " 2 " ( P . C . ) ; daí, deflete à d i r e i t a em curva com o desenvolv imento de 151,83m 
(cento e c inquenta e u m metros e o i t enta e três centímetros), até O ponto " 3 " 
( P . T . ) ; da i . segue em l i n h a reta , n a extensão de 107m (cento e sete metros) , até 
o ponto " 4 " ( P . C ) ; daí, deflete à esquerda em curva com o desenvolvimento de 
135,92m (cento e t r i n t a e c inco metros e noventa e dois centímetros), até o ponto 
" 5 " ( P . T . ) ; daí, segue em l i n h a reta. n a extensão de 64,50m (sessenta e quatro 
metros e c inquenta centímetros), até o ponto "6" ( P . C ) ; daí deflete à esquer
d a em curva com o desenvolvimento de 10i,68m (cento e u m metros e sessenta e 
oito centímetros), até o ponto " 7 " ( P . T . ) ; da i . segue em l i n h a reta, n a extensão 
de 63m (sessenta e três metros) , até o ponto " 8 " ( P . C ) : daí deflete à d i r e i t a 
em curva com o desenvolvimento de 64.29m (sessenta e quatro metros e v inte e 
nove centímetros), até o ponto " 9 " ( P . T . ) ; daí. segue em l i n h a reta , n a extensão 
de 134,5Üm (cento e t r i n t a e quatro metros e c inquenta centímetros), até o ponto 
" 1 0 " ( P . C ) : daí. deflete à d i re i ta em curva com o desenvolv imento de 61.37m 
(sessenta e u m m e t r o s ^ t r i n t a e sete centímetros), até o ponto " 1 1 " ( P . T . ) ; daí, 
segue em U n h a re ta , n a extensão de 99,50m (noventa e nove metros e c inquenta 
centímetros), até o ponto " 1 2 " ( P . C ) : daí. deflete à esquerda em curva com o 
desenvolvimento de 218,37m (duzentos e dezoito metros e t r i n t a e sete centíme
tros ) , até o ponto " 1 3 " ( P . T . ) : daí segue em l i n h a re ta . n a extensão de 113,67m 
(cento e treze metros e sessenta e sete centímetros), até o ponto " 1 4 " ( P . C ) ; 
daí, deflete à d i re i ta em curva com o desenvolvimento de 68 89m (sessenta e o i to 
metros e o i t enta e nove centímetros), até o ponto " 1 5 " ( P . T . ) ; daí, segue em l i 
nha reta na extensão de 85 78m (oitenta e cinco metros e setenta e oito c e n t i -
mtros ) . até o ponto, " 1 6 " ( P . C . ) ; daí, deflete à esquerda em curva com o desen
vo lv imento de 133.44rrr (cento e t r i n t a e três metros e quarenta e quatro centí
metros) , até o ponto " 1 7 " ( P . T . ) ; daí. segue em l i n h a re ta n a extensão de 103m 
(cento e três metros) , até o ponto " 1 8 " ( P . C ) ; daí, deflete à d i re i ta em curva 
com o desenvolvimento de 62.38m (sessenta e dois metros e t r i n t a e o i to centí
metros ) , até o ponto " 1 9 " ( P . T . ) : daí. segue em l i n h a reta . n a extensão de . . . 
105.67m (cento e cinco metros e sessenta e sete cent imet ros l . até o ponto " 2 0 " 
( P . C ) : daí. d-wlete à dire i ta em curva em u m trecho, n a extensão de 19m (de
zenove metros) , até o ponto " 2 1 " : daí, deflete à esquerda e segue pela cerca d i 
visória, n a extensão de 14m (auatorze metros) , até o ponto " 2 2 " ' ; daí. deflete à 
esquerda em curva em u m trecho, n a extensão de 30m ( t r in ta metros) , até o p o n 
to " 2 3 " ; daí, segue e m l i n h a re ta n a extensão de 105.67m (cento e c inco metros 
e sessenta e sete centímetros), até o ponto " 2 4 " ( P . C ) ; daí, deflete à esquerda 
em curva com o desenvolvimento de 64.37m (sessenta e quatro metros e t r i n t a e 
sete centímetros), até o ponto " 2 5 " ( P . T . ) ; daí, segue em l i n h a reta . n a ex ten
são de 103m (cento e três metros) , até o oonto " 2 6 " ( P . C . ) ; daí. deflete à d i r e i t a 
em curva com o desenvolvimento de 126,64m (cento e v inte e seis metros e ses
senta e quatro centímetros), até o ponto " 2 7 " ( P . T . ) ; daí, segue em l i n h a reta, 
na extensão de 85,78m (oitenta e c inco metros e setenta e oito centímetros), até 
o ponto " 2 8 " ( P . C ) ; daí, deflete à esquerda em curva com o desenvolvimento de 
75,70m (s lenta e c inco metros e setenta centímetros), até o ponto " 2 9 " ( P . T . ) ; 
daí, segue em l i n h a reta , n a extensão de 113,67 (cento e treze metros e sessenta e 
sete centímetros), até o ponto " 3 0 " ( P . C ) : daí, deflete à d i re i ta em curva com o 
desenvolv imento de 198,74m (cento e noventa e oito metros e setenta e quatro 
centímetros), até o ponto " 3 1 " ( P . T . ) ; daí, segue em l i n h a reta, n a extensão de 
99,50m (noventa e nove metros e c inquenta centímetros), até o ponto " 3 2 " ( P .C ) ; 
daí, deflete ã esquerda em cu rva com o desenvolv imento de 64,67m (sessenta e 
quatro metros e sessenta e sete centímetros), até o oonto " 3 3 " ( P . T . ) ; daí, segue 
em l i n h a reta , n a extensão de 134,50m (cento e t r i n t a e quatro metros e c inquenta 

centímetros), até o ponto " 3 4 " ( P . C ) ; daí, deflete à esquerda em curva com o 
desenvolv imento de 67,75m (sessenta e sete metros e setenta e c inco centímetros», 
até o ponto " 3 5 " ( P . T . ) ; daí, segue em l i n h a retá, n a extensão de 63m (sessen
t a e três metros) , até o ponto " 3 6 " ( P . C . ) ; daí, deflete à d i re i ta em curva com 
o desenvolvimento de 91,57m (noventa e u m metros e c inquenta e sete centíme
tros) , até o ponto " 3 7 " ( P . T . ) ; daí, segue em l i n h a reta , n a extensão de 64,50m 
(sessenta e quatro metros e c inquenta centímetros), até o ponto " 3 8 " ( P . C ) ; 
daí, deflete à d i r e i t a em curva com o desenvolv imento de 122,41m (cento e vinte 
e dois metros e quarenta e u m cent imtros ) , até o ponto " 3 9 " ( P . T . ) ; daí, se
gue em l i n h a re ta , n a extensão de 107m (cento e sete metros) , até o ponto " 4 0 " 
( P . C ) ; daí, deflete à esquerda em cu r va com o desenvolv imento de 168,58m (cen
to e sessenta e oito metros e c inquenta e oito centímetros), até o ponto " 4 1 " 
( P . T . ) ; daí, segue em l i n h a reta , n a extensão de 89,50m (oitenta e nove metros 
e c inquenta cent imet ros l , até o ponto " 4 2 " ; daí, deflete à esquerda e segue em 
l i n h a reta, n a extensão de 12m (doze metros ) , até o ponto " 1 " , o r igem da pre
sente descrição. A f a i xa descr i ta tem a l a rgura de 12m" (doze metros) , sendo 6m 
(seis metros) , pa ra cada lado do eixo, l a r gu ra que conserva até o f i m ; confron
tando , da estaca 1 à estaca 21, e da estaca 22 à estaca 42, com terras de João O r 
l a n d i ; da estaca 21 à estaca 22, com a Empresa Elétrica do Va le do Paranapane
m a e d a estaca 42 à estaca 1, com o leito ve lho remanescente . 

Ix — Imóvel Deritsncerte a João O r l a n d i e outros: .tem início no pon
to ' 1 " (s i tu. do do lado esquerdo da f a i xa no sent ido Hòrto-Estrada M u n i c i 
p a l que l iga Sussuí — I r J v m u s ) ; daí segue em l i n h a reta , n a extensão de 9,36m 
(nove rnetros e t r inca e seis centímetros) até o ponto " 2 ' ; daí, deflete à dire i 
t a e segue <an l i n h i reta, n a extensão de 153,57m (cento e c inquenta e t-ês me
tros e ar.qvien.ta e s-te eentiinetroí,), até o ponto " 3 " ; daí deflete l ige iramente à 
d i r e i t a o f fgue em l i n h a reta , n a extensão de 183,43m (cento e o i tenta e três me
tros e quaren ta e t i és me l ros e quarenta e três centímetros), até o ponto " 4 " ; 
daí segue em l i n h a re ta , n a extensão de 180m (cento e o i t en ta metros ) , até o 
ponto " 5 " ' s i tuado ao lado d i re i to da Es t r ada M u n i c i p a l n o sent ido Sussuí-
I n h u m a s ) : daí, deflete a d i r e i t a e segue pelo a l inhamento d a re fe r ida estrada, na 
extensão de 6m (seis metros ) , até o ponto " 6 " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue em 
l i n h a reta , n a extensão de 180m (cento e o i t enta metros) , até o ponto " 7 " ; daí. 
deflete l ige iramente à esquerda t segue em l i n h a reta. n a extensão de 183,43m 
(cento e o i tenta e três metros e quarenta e três centímetros), até o ponto " 8 " ; 
daí, segue em l i n h a reta , n a extensão de 153,57m (cento e c inquenta e três me
tros e c inquen ta e sete centímetros), até o ponto " 9 " ; daí, deflete à esquerda e 
segue e m l i n h a re ta , n a extensão de 8m (oito metros) , até o ponto " 1 0 " (s itua
do n a cerca divisória do próprio es tadua l com terras de João O r l a n d i ) ; daí, de
flete à d i re i ta e segue pe la cerca divisória, n a extensão de 6tn (seis metros) , até 
o ponto " 1 " , or igem da presente descrição; l im i tando-se da estaca 1 à estaca 5 
e da estaca 6 à estaca 10, com propriedade de João O r l a n d i ; da estaca 10 à es
t a ca 1 com o próprio Es tadua l , e d a estaca 5 à estaca 6 com a estrada m u n i c i 
p a l que l i ga Sussuí-Inhumas. 

A r t i g o 2." — D a escr i tura da pe rmuta deverá constar cláusula pela 
qua l João O r l a n d i e outros se obr i guem: 

I — a pagar à F a z e n d a do Estado a importância de N C r $ 344.58 (tre
zentos e quarenta e quatro cruzeiros novos e c inquenta e oito centavos), referen
te à diferença de valores entre as áreas a serem permutadas ; 

I I — a const ru i r a nova v i a de acesso ao Hor t o F lo res ta l de Sussuí, 
com seus próprios recursos e com observância das condições mínimas estabele
cidas. 

Ar t i go 3.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua pub l i 
cação. 

A r t i g o 4." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co d a S i l v a Carva lho , Secretário d a Justiça 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1969 

Ne lson Petersen da Costa, D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 
São Pau lo , 8 de agosto de 1969, 

C C - A T L n . 132 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên
c i a o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec ia l integrada 
pelos Secretários da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e Casa C i v i l , 
que autor i za a F a z e n d a do Estado a permutar f a i xa de terreno de sua propr ie 
dade, n a posse e administração da Es t r ada de F e r r o Sorocabana, por imóvel 
pertencente a João O r l a n d i e out ios , situados no D i s t r i t o d e Sussuí Município de 
P a l m i t a l . 

Consoante esclareceu a Es t r ada , em ofício d i r i g ido ao t i tu la r da Pasta 
dos r ia i . spor tes , a med ida visa a poss ib i l i tar a construção de nova v ia de acesso 
ao Kôrto i r ioresta l ue Sussui , pue a tua lmente é feito através do ant igo leito fer
roviário da L edre i ra de conseivaçãc difícil e onerosa, dada a sua prox imidade com 
as oaixaí de R i o P a r y - V e a a o . 

A Sec re ta r i a de as tadr dos Negócios dos Transportes , ouv ida a respei
to, maniffcobou-sfc favorave lmente à concretização da i n i c i a t i v a e m tela. 

Tendo v i s ta a difeiença de valores entre os imóveis objeto da per
m u t a , concordaram expressi menfc os part iculares , conforme avaliação levada a 
efeito peia ferrovia, »ra pag-ir & F a z e n d a do Estado a importância de N C r $ 
344,58 e a const ru i r a nova entrada com seus próprios recursos e com observância 
de condições mínimas estabelecidas. 

Jus t i f i cada , nesse» termos, a providência consubstanciada no decreto-
l e i anexo, aproveito o enseje pa ra re i t e rar a Vossa Excelência os protestos de meu 
pro fundo respeito. 

José Henr i ou t Turne r , Secretário de Estado Chefe da C a s a C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to Cos ta de Ab r eu Sodré, Go

vernado ! do Estado . 

D E C R E T O - L E I N.° 147, D E 8 D E AGOSTO D E 19*9 

Dispõe sobre a revogação da Lei D. 10.349, de 30 de dezembro de 1968 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no suo da a t r i 
buição que, por força do Ato Complementar n , 47, de 7 de fevereiro de 1969, lha 
confere o § do art igo 2.o, do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o 1." — F i c a revogada a L e i n . 10.349, de 30 de dezembro da 

1968. 
A r t i g o 2.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 

cação 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

António Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 
Pub l i cado n a Assessor ia Técnico Leg is la t i va aos 8 de agosto de 1969. 
Ne l son Petersen da Costa — D i r e t o r Admin i s t r a t i v o 
São Paulo , 8 de agosto de 1969. 
C C - A T L N.° 135 
Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter a a l t a apreciação de Vossa Excelência 

o incluso texto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec ia l in tegrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e Casa C i 
v i l , que dispõe sobre a revogação d a L e i n . 10.349, de 30 de dezembro de 1968. 

Esse d ip l oma legal, que resul tou de rejeição de veto aposto por Voss»' 
Excelência ao Pro jeto n . 50. de 1968, deu a denominação de "Pro f essor Moac i r 
B o r g e s " ao G r u p o Esco la r de Cândido Rodr igues . 

Ocorre, entretanto, que anter iormente hav i a s ido atribuída ao mesmo 
estabelecimento a denominação de " R i z z i e r i P o l e t t i " , através do Decreto n 
50.203, de 15 de agosto de 1968, circunstância que mot i vou o veto aposto àquela 
propos i tura . 

E m representação endereçada a Vossa Excelência, autor idades m u n i 
c ipa is e numerosos cidadãos daquele município p l e i t ea ram a revogação da Le i n , 
10.349 e a restauração da denominação da c i t ada un idade escolar . 

T a l med ida não implicará, conforme já fora sa l ientado n a M e n s a 
gem n . 267, de 8 de novembro de 1968, em qualquer restrição à homenagem que 
se dejestm prestar ao Professor M o a c i r Borges, pe la sua dedicação ao ensino c o 
mo mestre-escola r u r a l e diretor de G r u p o Escolar , mantendo, porém, o preito ã 
memória de R i z z i e r i Po le t t i , u m das ma is dignos e laborisos pioneiros do Mun i - , 
cípio de Cândido Rodr igues. 

A o mesmo tempo, tenho a h o n r a de propor a Vossa Excelência, n a 
f o rma so l i c i tada pelos representantes daquela comuna , a expedição de decreto 
que revigore o de n . 50.203-68. 

Just i f i cadas , nesses termos, as providências e m exame, aproveito o 
ensejo para re i terar a Vossa Excelência os protestos de m e u pro fundo respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Estado, Che fe da Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Doutor Roberto Costa de Abreu Sodré1. 

Gove rnador do Estado 


